
PREFEITURA MUNICIPAL DE JAGUARIÚNA

OFÍCIO Nº 3524709.420.00002638/2025-58

 
Jaguariúna, na data da assinatura digital.
 
 
Ao Excelentíssimo Senhor Vereador
RODRIGO REIS DE SOUZA
DD. Presidente da Câmara Municipal de Jaguariúna

 

Assunto: Requerimento nº 264/2025, de autoria dos Ilustríssimos
Vereadores Cláudio Polaco, Graça Albaran e Geruza Reis

 
Excelentíssimo Senhor Presidente,
 
Em atendimento ao Requerimento em epígrafe e obediência

ao art. 5º, inciso XXXIII, da Constituição Federal, bem como ao art. 63,
XIV, da Lei Orgânica do Munícipio de Jaguariúna, a Secretaria Municipal de
Desenvolvimento Econômico, Turismo e Agronegócios informa que a Feira
do Produtor Rural de Jaguariúna nunca teve suas atividades interrompidas,
funcionando regularmente em dois locais e dias distintos:

 

· Todas as quintas-feiras, das 17h às 20h, no Jardim Florianópolis
(estacionamento da UBS Florianópolis);

· Todas as sextas-feiras, das 16h30 às 20h, no Parque dos Lagos.

 

Adicionalmente, informamos que a Secretaria está recebendo
novos pedidos de credenciamento para participação nas feiras e avaliando
possibilidades de ampliação dessas atividades, a fim de fortalecer ainda
mais o apoio aos produtores locais e o acesso da população a produtos
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de qualidade.

 

Sendo o que se apresenta para o momento, renovamos votos
de elevada estima e distinta consideração.

 
Atenciosamente,

 
DAVID HILARIO NETO

Prefeito
 

Documento assinado eletronicamente por David Hilario Neto,
Prefeito, em 04/06/2025, às 13:34, conforme horário oficial de
Brasília, com fundamento no Decreto Estadual nº 67.641, de 10
de abril de 2023 e Decreto Municipal de regulamentação do
processo eletrônico.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
https://cidades.sei.sp.gov.br/campinas/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0 , informando
o código verificador 0214369 e o código CRC D2FB5741.

Referência: Processo nº
3524709.420.00002638/2025-58

SEI nº 0214369
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